
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(Inica, o PROLETO DE LEI N'141/2015, de uutoria do Deputado DR. GOMES -

OBRIGA as instituições bsncárias u afeiçourem os guichês de utendimento do

interior das agêncius e os caixas de uutoutendimento eletrônicos puru tornur

ucessíveis os serviços rÌs pessoas com deJiciência e necessidades especiais. Com

PARECERES FAVOR/íVEIS dus Comissões de Constituição, Iustiça e Redução,

onde recebeu emenda do Relator, Depuíado SERaIFIM CORREA; de Finunçüs

Púbticas (Relator: Depatudo JOSUE NETO); e de Saúde e Previdêncio (Relator:

Dep utado DAVID ALMEIDA).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

puru elaborar a Redação Final.

Em: 10 de o de 2018.
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APROVADA pelo Plenário, em Discussão

Geral e Votução Únicu, a Redação Finat do o PROJETO DE LEI N'
141/2015, de uutoria do Deputado DR. GOMES.

À Sanção Governumental.

10 de 2018

JOSUE NETO
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